
CONCEIÇÃO DO CASTELO 
PREFE I TURA 

DECIRETO Nº SCD~97' /202~; 

~:st:ado do Espiírito Simto 

C>ISF1ÕE SOl31RE Oi HOR.;Á.RIO DE: 
F=UiNICIONLAMEN'fO C1AS 
REll>-"llRTl[ÇÕES l1JIUl~llrCIF1Jt.IS DJJ~ 
PRllEF:EI"TURJ' DIE ICOINCE:CÇÃ01 
l>O CASTl:LO· .. ES 1>,A. l:t.A. ()1 

f:XIERCÍCIO DIE :!0~~5. 

o PR:EFEITOI MIUNICIPAL 01: CONCE:Içi~o DQi CAS1/"E:Lo, 110 Estado 
<jo Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e tendo em vistêl 
os int eresse's própr ios de sua Admin ist ração; 

IDECIFtETA: 

J~rt.1°- Fica estabelecido que a partir do dia 10 d~~ fü!VE:l"e:ire> dEi 
202~;, o horário de f uncionamento das repêi rtições públicas Municipa is 
da Prefeitura de Conceição do Castelo/ES para atendimento ao p1.Jblico 
fic:ar~í: · 

S•:rn1clo: De 08:00 hs as :IL 1:00 hs e de l~S ::OO hs ais :IL 6~()1Ct hs 

.1~~rt .. ~?c) .. Excet uam-se no disposto cio presente Decreto as at ividades 
consideradas essenciais e ind ispens.;3veis ao atendimento ~3 populaç:ão,, 
especialmente o serviço de urgência e ernen~ência e sa1kle. 

J~'- 1"11t .. 3°- Este Decreto entra em v igor na data d E~ sua pu b l ica1;i~o . 

~\1rt .. 4°- Ficam revogadas as disposiçõE~s em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipa l de Conceição elo Castelo, 28 de jê1rn=iro 
de 2025. 

/ hJl, viGtk~ll~ 
~~ITO MUNICIP.A.L 


